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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários insta a Comissão dos Orçamentos, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 
resolução que aprovar:

1. Solicita que o orçamento da União para 2022 cumpra o Pacto Ecológico Europeu; apela a 
um alinhamento do orçamento da União para 2022 com os compromissos da União em 
matéria de clima no âmbito do Acordo de Paris;

2. Solicita que o orçamento para 2022 contribua para o cumprimento das prioridades 
definidas no Semestre Europeu, permitindo simultaneamente concretizar o Pacto 
Ecológico Europeu, o Pilar Europeu dos Direitos Sociais e os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas, e solicita que as suas despesas 
associadas ao Mecanismo de Recuperação e Resiliência (RRF) sejam utilizadas nos seus 
objetivos políticos estruturados em 6 pilares e contribuam para dar uma resposta eficaz a 
todos ou a um subconjunto significativo de desafios identificados nas recomendações 
pertinentes específicas por país;

3. Lamenta os cortes propostos pelo Conselho no orçamento da União para 2022 e reitera a 
necessidade de honrar os compromissos acordados a nível interinstitucional relativamente 
ao QFP;

4. Considera que o orçamento da União deve continuar a apoiar a recuperação social e 
económica sustentável e inclusiva na União Europeia após a pandemia de COVID-19, 
bem como as prioridades da União; sublinha que o choque simétrico causado pela 
pandemia de COVID-19 teve consequências assimétricas para os Estados-Membros e 
alerta para o risco de uma recuperação desigual e injusta, tanto a nível dos Estados-
Membros como da União;

5. Apela a um orçamento da União inclusivo que ajude os europeus a lidar com as 
transições digitais; apela à execução da política de educação digital da UE e do Espaço 
Europeu da Educação, a fim de cumprir os objetivos em matéria de competências 
digitais;

6. Defende a abordagem adotada pelas instituições da União para promover a saúde e 
combater os choques económicos e sociais resultantes da pandemia de COVID-19; 
salienta que as empresas e os agregados familiares receberam o necessário apoio 
financeiro após o surgimento da pandemia de COVID-19;

7. Salienta que o Next Generation EU (NGEU) representa uma decisão significativa no 
orçamento da União e que só uma utilização eficiente dos fundos pode conduzir ao êxito 
deste instrumento; recorda que a aprovação dos planos nacionais é apenas o início do 
processo e solicita à Comissão que garanta que apenas serão financiados projetos 
compatíveis com o NGEU;

8. Solicita uma abordagem mais proativa por parte da Comissão na luta contra a utilização 
indevida dos fundos da União, as irregularidades e os conflitos de interesses; salienta que 
é necessária uma melhoria significativa para manter a credibilidade dos princípios 
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fundamentais da política orçamental da União; manifesta a sua preocupação com a 
insuficiência dos progressos alcançados, mormente no que respeita às despesas relativas à 
política agrícola comum, domínio em que a transparência não é tão rigorosa e o papel da 
Comissão no controlo da correta utilização dos fundos da União é mais moderado do que 
noutras componentes do orçamento da União;

9. Salienta a necessidade de medidas reforçadas e específicas para apoiar de forma rápida e 
eficaz os cidadãos, os trabalhadores, os trabalhadores por conta própria, os setores e as 
regiões mais afetados pela pandemia; solicita um aumento dos recursos destinados a 
combater as desigualdades sociais e de género, a pobreza e o desemprego, prestando 
especial atenção às mulheres, aos jovens e aos grupos vulneráveis;

10. Salienta a importância de destinar recursos suficientes à coordenação e à supervisão das 
políticas macroeconómicas, sociais e ambientais, à luta contra o branqueamento de 
capitais, à luta contra a criminalidade financeira e à aplicação do quadro de governação 
económica; lamenta que a União, os Estados-Membros e o orçamento da União percam 
centenas de milhares de milhões de euros por ano devido à evasão e à elisão fiscais, 
montantes esses que poderiam ser canalizados para as medidas de recuperação;

11. Sublinha, em particular, à luz das conclusões do Relatório Especial n.º 13/2021 do 
Tribunal de Contas Europeu («Tribunal de Contas»), a necessidade de mobilizar sem 
demora recursos adequados destinados a reforçar os meios da Comissão para garantir a 
aplicação e o cumprimento efetivos da legislação em vigor em matéria de luta contra o 
branqueamento de capitais e o financiamento do terrorismo em toda a União;

12. Reitera o seu apelo para que o Tribunal de Contas, o Organismo Europeu de Luta 
Antifraude e a Procuradoria Europeia sejam dotados de recursos financeiros e humanos 
suficientes para controlar a utilização dos fundos da União; manifesta a sua preocupação 
pelo facto de a Comissão e o Conselho terem proposto aumentos mínimos nos 
orçamentos destas instituições e organismos;

13. Recorda que a introdução de um cabaz de novos recursos próprios é a melhor forma de 
garantir a sustentabilidade a longo prazo do orçamento da União;

14. Sublinha a necessidade de impulsionar uma recuperação económica equitativa, 
sustentável e inclusiva, realizando reformas socialmente equilibradas para modernizar as 
economias da União e reforçar a sua resiliência, coesão e competitividade e facilitando o 
acesso das PME e das empresas em fase de arranque ao financiamento; frisa que as PME 
foram gravemente afetadas pela crise da COVID-19; ressalta a importância de um 
financiamento adequado para apoiar eficazmente as PME e as empresas em fase de 
arranque ; solicita que o orçamento da União para 2022 facilite o acesso a financiamento 
que apoie as empresas na concretização do objetivo da União de alcançar uma economia 
com impacto neutro no clima;

15. Congratula-se com a adoção do Programa InvestEU; insiste em que, em 2022, o 
Programa InvestEU deve dar prioridade à facilitação do acesso das PME ao 
financiamento, bem como ao financiamento de investimento social e competências;

16. Congratula-se com a prorrogação do quadro temporário relativo aos auxílios estatais até 
31 de dezembro de 2021 no contexto da crise da COVID-19; pede um aumento dos 
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recursos para assegurar a plena e rápida aplicação da política de concorrência da União; 
incentiva os Estados-Membros e a União a, através do seu novo instrumento de 
recuperação, o Mecanismo de Recuperação e Resiliência (MRR), aproveitarem 
plenamente o quadro temporário relativo aos auxílios estatais no que diz respeito às 
necessidades financeiras diretamente relacionadas com a COVID-19; espera que a 
Comissão controle todos os regimes aprovados ao abrigo desse quadro temporário e 
examine o seu impacto sobre o funcionamento do mercado interno;

17. Sublinha que os setores cultural e criativo, bem como o setor do turismo – inclusive o 
turismo cultural e educativo –, estão e continuarão a estar entre os setores que mais 
sofrem com os efeitos da crise da COVID-19 que a União atravessa;

18. Solicita que o orçamento contribua para a concretização das prioridades em matéria de 
política económica, como a consecução da União dos Mercados de Capitais, com o 
objetivo de melhor promover um ambiente propício ao investimento sustentável a longo 
prazo e o acesso ao financiamento de todos os participantes no mercado, em particular as 
PME e as empresas em fase de arranque, e de criar oportunidades de investimento a 
longo prazo para os investidores de retalho;

19. Sublinha a importância dos projetos-piloto e das ações preparatórias no contexto do 
orçamento da União e exorta a Comissão a mostrar maior flexibilidade na avaliação e 
reapreciação das propostas apresentadas no âmbito do orçamento da União;

20. Insta a Comissão a desenvolver uma abordagem mais rigorosa relativamente às anulações 
de autorizações e a reafetar e reutilizar os fundos não utilizados para financiar os 
objetivos prioritários e os domínios acordados a nível interinstitucional, especialmente no 
que se refere à gestão da pandemia, à educação, aos cuidados de saúde, à inovação e às 
políticas sociais;

21. Sublinha a importância da transparência e da responsabilização dos organismos que 
recebem financiamento da União;

22. Apela à atribuição de recursos financeiros suficientes às autoridades europeias de 
supervisão (AES), atendendo às novas tarefas e competências que lhes foram confiadas 
na sequência da revisão dos Regulamentos AES (por meio do Regulamento (UE) 
2019/2175); solicita uma maior transparência no que respeita ao funcionamento dos seus 
conselhos de supervisão, a fim de melhorar a sua prestação de contas e as suas estruturas 
de governação;

23. À luz das lacunas identificadas pelo Tribunal de Contas no seu Relatório Especial n.º 
13/2021 no que diz respeito à ação da Autoridade Bancária Europeia (EBA) no domínio 
da luta contra o branqueamento de capitais e o financiamento do terrorismo, considera 
que uma parte do orçamento deve ser colocada em reserva até que a EBA assegure o 
pleno cumprimento das recomendações delineadas no relatório do Tribunal de Contas e 
adote uma estratégia clara para utilizar eficazmente todos os seus instrumentos de luta 
contra o branqueamento de capitais e o financiamento do terrorismo no seu plano de 
trabalho para 2022;

24. Salienta que a evolução nos domínios das finanças sustentáveis, da tecnologia financeira, 
da luta contra o branqueamento de capitais, da ciberresiliência, dos pagamentos e da 
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intermediação financeira não bancária implica ou implicará novas competências e tarefas 
para as AES, que devem ser acompanhadas de recursos adequados; sublinha, em 
particular, que a adoção de legislação relativa às contrapartes centrais de compensação 
(CCP) da União resultou num aumento dos mandatos e das tarefas atribuídos à 
Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (ESMA), aumento esse 
que não se traduziu num aumento correspondente do orçamento, o que poderá pôr em 
causa a capacidade da ESMA para supervisionar e regulamentar as CCP; realça que o 
regulamento relativo aos mercados de criptoativos, o regulamento relativo ao regime-
piloto da DLT e a legislação sobre a resiliência operacional digital (DORA) poderão criar 
novas competências para as AES;

25. Toma nota do importante papel desempenhado pelo Comité de Supervisão da ESMA, 
tanto em relação às CCP da União como de países terceiros, na manutenção da 
estabilidade e do bom funcionamento dos mercados financeiros europeus e no reforço da 
proteção dos investidores; observa que, embora o financiamento das atividades 
relacionadas com as CCP da União seja coberto pelo orçamento da ESMA, as atividades 
de supervisão das CCP dos países terceiros são cobertas pelas taxas cobradas pela ESMA 
junto dessas CCP; observa que não foram disponibilizados recursos adicionais à ESMA 
no que respeita às novas funções confiadas às CCP da União a título do EMIR 2.2, nem 
no que respeita às missões das CCP relacionadas com a recuperação e resiliência; solicita 
um aumento do financiamento da ESMA, a fim de permitir ao Comité de Supervisão das 
CCP realizar as suas missões em curso e anuais relacionadas com as CCP da União; insta 
a Comissão a rever o atual quadro para a cobrança de taxas às CCP de países terceiros, a 
fim de permitir à ESMA cobrar um montante que reflita a sustentabilidade e a 
aceitabilidade a longo prazo da estrutura das taxas, adotando simultaneamente uma 
abordagem mais proporcionada para as CCP com diferentes níveis de atividade relevante 
para os mercados financeiros da União;

26. Congratula-se com o facto de o Conselho aderir ao parecer da Comissão sobre o 
financiamento das AES; salienta que a aceitação do orçamento proposto deve conduzir a 
progressos claros nos domínios em que são atribuídas algumas responsabilidades às AES 
e em que a situação atual é insatisfatória, especialmente no domínio da luta contra o 
branqueamento de capitais;

27. Salienta que  se deve prosseguir o financiamento das entidades de contabilidade e das 
autoridades fiscais, em particular para as apoiar na luta contra a fraude, a evasão e a 
elisão fiscais e para promover a transparência e a segurança; ressalta que essas entidades 
devem ser responsáveis perante o Parlamento Europeu;

28. Apela a uma maior transparência no trabalho da Comissão aquando da avaliação dos 
projetos-piloto apresentados pelo Parlamento, tendo em conta que alguns podem ser 
benéficos para o funcionamento da União; sublinha que os atuais métodos de trabalho 
carecem de transparência e clareza, o que resulta na rejeição de muitas propostas 
importantes e viáveis que poderiam criar valor acrescentado;

29. Salienta que todas as organizações que recebem financiamento da União devem agir de 
forma politicamente neutra e imparcial;

30. Realça o lançamento do Observatório da UE dos crimes fiscais e financeiros enquanto 
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ação preparatória; considera que este Observatório pode dar um contributo útil tanto para 
o necessário debate democrático como para os decisores políticos; insta a Comissão a 
apresentar propostas para a continuação da existência do Observatório após 2022;

31. Recorda que a introdução de um cabaz de novos recursos próprios foi integrada na 
cooperação interinstitucional sobre um roteiro para a introdução de novos recursos 
próprios; insiste em que deve ser adotado e aplicado um mecanismo de ajustamento 
carbónico fronteiriço e um imposto digital dentro de um prazo que permita integrá-los no 
NGEU;

32. Insta os Estados-Membros a adotarem rapidamente as próximas propostas legislativas da 
Comissão relativas a um imposto digital reformulado, ao mecanismo de ajustamento 
carbónico fronteiriço e ao regime de comércio de licenças de emissão da UE (RCLE-UE) 
e a concluírem as negociações quanto a um imposto sobre as transações financeiras no 
âmbito do procedimento de cooperação reforçada até ao final de 2022;

33. Sublinha a necessidade de recursos adequados para a produção e divulgação de 
estatísticas de elevada qualidade na União; salienta que, apesar de se verificarem alguns 
progressos, continuam a existir insuficiências e lacunas importantes em termos de 
facilidade de utilização, cobertura e acessibilidade das estatísticas produzidas, e que é 
necessária uma ação rápida; considera, por conseguinte, que uma parte do orçamento 
deve ser colocada em reserva até que o Eurostat apresente um plano de ação ambicioso 
para aumentar substancialmente a facilidade de navegação do seu sítio Web, garantir a 
acessibilidade dos dados e da informação em todas as línguas oficiais da União e 
desenvolver novas estatísticas e indicadores que contribuam para a execução das políticas 
e prioridades da União;

34. Sublinha a importância de recursos adequados para apoiar o desenvolvimento de normas 
de auditoria e de relato financeiro e não financeiro sólidas e fiáveis a nível mundial e em 
toda a União; considera, no entanto, que parte do orçamento atribuído deve ser suspensa 
até que a Fundação IFRS e o Conselho das Normas Internacionais de Contabilidade 
(IASB) tenham dado um seguimento adequado às exigências pertinentes formuladas pelo 
Parlamento na sua resolução, de 7 de junho de 2016, sobre a avaliação das normas 
internacionais de contabilidade (IAS) e das atividades da Fundação das Normas 
Internacionais de Relato Financeiro (IFRS), do Grupo Consultivo para a Informação 
Financeira na Europa (EFRAG) e do Conselho de Supervisão do Interesse Público 
(PIOB)1;

1 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52016IP0248&from=PT
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